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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE

EDITAL N° 12/2013-Reitoria/IFRN

PROCESSO SELETIVO PARA REMANEJAMENTO DE SERVIDORES DOCENTES ENTRE OS CÂMPUS DO IFRN

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas as atnbuições,

CONSIDERANDO o que consta na Deliberação n° 04/2013-CODIR, de 27 de maio de 2013, com as
alterações aprovadas pela Resolução n° 18/2013-CONSUP de 07 de junho de 2013.

RESOLVE:

Art. 1o. Estabelecer o período de 26 de agosto de 2013, a partir das 07h00min, a 30 de agosto

de 2013, até às 18h00min, para solicitação de REMOÇÃO INTERNA POR ALTERAÇÃO DE LOTAÇÃO A

PEDIDO DO SERVIDOR, exclusivamente via internet, através do preenchimento de formulário de inscrição

disponível no SUAP - https://suap.ifrn.edu.br, para remanejamento entre os Câmpus deste Instituto

Federal, para o cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para as vagas e Câmpus

constantes no Anexo I deste Edital

Parágrafo único. A execução do presente Edital será coordenada por comissão designada pela

Portaria n° 1084/2013 - Reitoria do IFRN.

Art. 2o. Poderá candidatar-se ao processo seletivo para remanejamento nos termos deste Edital o

docente que

a) tenha disponibilidade para trabalhar em quaisquer dos turnos de funcionamento da Instituição; e

b) exerça regime de trabalho de Dedicação Exclusiva ou de 40 horas.

Art. 3o. O candidato deverá preencher formulário eletrônico de requerimento padrão, que será

disponibilizado através do SUAP, no prazo definido no Art. 1o deste Edital, anexando-se ao requerimento a

seguinte documentação, com vistas ao cumprimento das condições e critérios definidos no Art. 5o e a fim de

prover os meios para análise da aptidão do servidor para a Matéria/Disciplina pleiteada:

a) curriculum vitae, com documentação comprobatória, conforme modelo constante no Anexo II

deste Edital;

b) cópia da portaria de redistribuição para o IFRN, quando for o caso.

§1°. O formulário eletrônico a que se refere o caput exigirá, no mínimo, todas as informações

necessárias para classificação dos candidatos, o número, data, página e sessão da publicação no DOU do

Edital de Homologação do concurso público para ingresso no IFRN, classificação no concurso público para

ingresso no IFRN; regime de trabalho; data de nascimento; e nome da Matéria/Disciplina de ingresso no

IFRN.
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